PARECER Nº      , DE 2026

DA COMISSÃO DE DEFESA E DOS DIREITOS DAS MULHERES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 1044, DE 2025,
De autoria do Deputado Thiago Auricchio, o projeto em epígrafe altera a Lei nº 17.431, de 14 de outubro de 2021, que consolida a legislação paulista relativa à proteção e defesa da mulher, para instituir o procedimento de intimação da medida protetiva de urgência por meio de aplicativo eletrônico de mensagem.
O projeto permaneceu em pauta nos dias correspondentes, não tendo recebido emendas ou substitutivos. A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa e dos Direitos das Mulheres, cabendo-me, na qualidade de Relator, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §17, do Regimento Interno.
Ao analisar o mérito, verificamos que o projeto é positivo e oportuno, uma vez que busca dar maior efetividade à medida protetiva de urgência prevista na Lei Federal n.º 11.340/2006.

Ao prever a intimação eletrônica de medida protetiva de urgência por meio de aplicativos como o WhatsApp, o autor promove uma forma de evitar a fuga dos agressores que se evadem para não receber o comunicado da Justiça. Se a medida protetiva só produz efeitos quando o agressor for intimado, então sua ciência deve ser priorizada a todo custo.

Todavia, tendo em vista a sanção recente da Lei nº 18.429/2026, que criou a Seção XIV e os artigos 72-A/B/C/D na Lei nº 17.431/2021, mudanças são necessárias no projeto originalmente proposto. Assim, no intuito de aprimorar o texto legislativo ora apresentado, propomos o seguinte

SUBSTITUTIVO
Dê-se ao Projeto de lei nº 1044, de 2025, a seguinte redação:

“Altera a Lei nº 17.431, de 14 de outubro de 2021, que consolida a legislação paulista relativa à proteção e defesa da mulher, para instituir o procedimento de intimação da medida protetiva de urgência por meio de aplicativo eletrônico de mensagem.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica incluída a seguinte Seção XV – Do procedimento de intimação da medida protetiva de urgência no Capítulo III – Do Combate à Violência contra a Mulher, bem como seus respectivos artigos abaixo relacionados, na Lei nº 17.431, de 14 de outubro de 2021, na seguinte conformidade:

“Seção XV

Do procedimento de intimação da medida protetiva de urgência

Artigo 72-E. A intimação do agressor relativa à medida protetiva de urgência prevista na Lei Federal n.º 11.340/2006 será prioritariamente realizada por meio de aplicativo eletrônico de mensagem, seja por ligação de vídeo, por escrito, por áudio ou por qualquer outra forma disponível no sistema.

§ 1º. No ato do requerimento da medida protetiva de urgência, a vítima poderá informar endereço eletrônico, linha telefônica móvel celular ou outro meio de contato de seu agressor que permita a realização da intimação por meio eletrônico.

§ 2º. Caso não haja um contato que permita a realização da intimação do agressor por meio eletrônico, o juiz deverá requisitar a informação nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias e permissionárias de serviços públicos.

§ 3º. Será considerado intimado aquele que durante a ligação de vídeo se recusar a apresentar um documento oficial de identificação com foto, mas que puder ser identificado, de forma segura, por outras informações constantes dos autos ou por reconhecimento pela vítima.

§ 4º. Restando infrutífera a modalidade descrita no parágrafo anterior, a intimação do agressor será realizada por meio de aplicativo eletrônico de mensagem, seja por escrito, seja por áudio, e será considerada cumprida se a mensagem tiver sido entregue ao telefone móvel celular ou ao dispositivo do intimado.

§ 5º. Não havendo confirmação da intimação realizada por meio de aplicativo eletrônico de mensagem, será expedido mandado judicial para cumprimento na forma prevista na legislação processual, com urgência, no prazo de 48 horas.

Artigo 72-F. Fica vedada a intimação por meio eletrônico que determine o afastamento do agressor e recondução da vítima ao lar ou retirada de seus pertences, devendo esta ser realizada por mandado judicial com reforço policial.

Parágrafo único. Na hipótese do cumprimento do mandado restar infrutífero, a repetição deve se dar em um prazo de 48 horas, de preferência fora do horário comercial.

Artigo 72-G. Ficam os policiais militares e civis, na qualidade de oficiais de justiça ad hoc, habilitados para o cumprimento da medida protetiva de urgência durante o regime de plantão aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos.

§ 1º. O gerenciamento da medida protetiva de urgência encaminhada nos termos do caput deste artigo caberá ao Poder Executivo por intermédio da Secretaria de Segurança Pública, mediante convênio firmado com o Tribunal de Justiça de São Paulo.

§ 2º. O oficial de justiça ad hoc que cumprir e certificar o ato fará jus à remuneração”. (NR)

Artigo 2º - Ulterior disposição regulamentar desta Lei definirá o detalhamento técnico de sua execução.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação oficial”.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1044, de 2025, na forma do substitutivo ora proposto.
Sala das Comissões, em
DEPUTADO DELEGADO OLIM

Relator
